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REGULAMENTO (UE) N.°.../2013
DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de outubro de 2013

que altera o Regulamento (UE) n.” 1093/2010 que cria uma Autoridade Europeia de
Supervisido (Autoridade Bancaria Europeia) no que respeita a concessiio
de atribuicdes especificas ao Banco Central Europeu

nos termos do Regulamento (UE) n.° .../2013 do Conselho”

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, nomeadamente o

artigo 114.°,

Tendo em conta a proposta da Comissao Europeia,

Ap6s transmissdo do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais,
Tendo em conta o parecer do Banco Central Europeu’,

Tendo em conta o parecer do Comité Econdmico e Social Europeu?,

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinario,

* JO: favor inserir o numero do regulamento que consta do documento st9044/13.

! JO C 30 de 1.2.2013, p. 6.

2 JOC 11de 15.1.2013, p. 34.

3 Posi¢ao do Parlamento Europeu de 12 de setembro de 2013 (ainda ndo publicada no Jornal
Oficial) e decis@o do Conselho de 15 de outubro de 2013.
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Considerando o seguinte:

(D) Em 29 de junho de 2012, os Chefes de Estado e de Governo da area do euro solicitaram a
Comissdo que apresentasse propostas de criagdo de um mecanismo unico de supervisao
com a participa¢do do Banco Central Europeu (BCE). Nas suas conclusdes de 29 de junho
de 2012, o Conselho Europeu convidou o seu Presidente a elaborar, em estreita
colaboracdo com o Presidente da Comissao, o Presidente do Eurogrupo e o Presidente do
BCE, um roteiro especifico e calendarizado para a realizagdo de uma verdadeira unido
econdmica e monetaria, que incluisse propostas concretas para a preservagao da unidade e

integridade do mercado interno dos servigos financeiros.

2) A criagdo de um mecanismo Unico de supervisdo € o primeiro passo para a criagdo de uma
unido bancaria europeia, assente num verdadeiro conjunto unico de regras para os servigcos

financeiros e em novos enquadramentos para a garantia de depdsitos e a resolugao.

3) Para criar o mecanismo unico de supervisio, o Regulamento (UE) n.° .../... do Conselho'
confere ao BCE atribuicdes especificas no que diz respeito as politicas relativas a
supervisdo prudencial das institui¢des de crédito dos Estados-Membros cuja moeda ¢ o
euro, e permite que os restantes Estados-Membros estabelegam uma cooperacao estreita

com o BCE.

1
JOL
JO: inserir nimero, data, titulo completo e referéncias de publicacdo do regulamento que
consta do documento st9044/13.
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(4) As atribuigdes de supervisao do BCE relativas as instituigdes de crédito de alguns Estados-
-Membros nao deverdo, de modo algum, dificultar o funcionamento do mercado interno
dos servigos financeiros. A Autoridade Europeia de Supervisao (Autoridade Bancaria
Europeia) (EBA), criada pelo Regulamento (UE) n.° 1093/2010 do Parlamento Europeu e
do Conselho', deverd, pois, manter o seu papel e conservar todas as suas atuais atribui¢des
e competéncias: deve continuar a desenvolver e a contribuir para uma aplicagao coerente
do conjunto unico de regras aplicavel a todos os Estados-Membros e a reforcar a

convergéncia das praticas de supervisdo em toda a Unido.
(5) E fundamental que a unido bancaria integre mecanismos de responsabilizacdo democratica.

(6) Ao exercer as atribuicdes que lhe sdo conferidas, e tendo na devida conta o objetivo de
assegurar a seguranca e a solidez das instituicdes de crédito, a EBA devera ter devidamente
em consideracdo a diversidade das institui¢des de crédito e as respetivas dimensdes e
modelos empresariais, bem como os beneficios sistémicos da diversidade da indistria

bancaria europeia.

! JO L 331 de 15.12.2010, p. 12.
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(7

®)

A fim de promover as melhores praticas de supervisdo no mercado interno, ¢
fundamentalmente importante que o conjunto Unico de regras seja acompanhado de um
guia de supervisdo europeu para a supervisao das institui¢des financeiras, elaborado pela
EBA em colaboracdo com as autoridades competentes. Esse guia de supervisao devera
identificar as melhores praticas existentes no conjunto da Unido em matéria de
metodologias e processos de supervisao, de forma a obter a adesdo a principios
fundamentais internacionais e da Unido. O guia ndo devera assumir a forma de um
documento legalmente vinculativo nem restringir a supervisao no seu proprio exercicio de
avalia¢do. Devera abranger todas as questdes da competéncia da EBA, inclusive, tanto
quanto seja aplicavel, no que respeita a protecao dos consumidores € ao combate ao
branqueamento de capitais. O guia devera estabelecer elementos de medida e metodologias
para a avaliag¢do de riscos e a emissdo de alertas precoces, bem como critérios para a agao
de supervisdo. As autoridades competentes deverao utilizar o guia. A utiliza¢do do guia
devera ser considerada como um elemento significativo na avaliagao da convergéncia das
praticas de supervisdo e para a avaliagao pelos pares prevista no Regulamento (UE)

n.° 1093/2010.

A EBA devera poder requerer as instituigdes financeiras, ao abrigo do Regulamento (UE)
n.° 1093/2010, nomeadamente quaisquer informagdes a que a institui¢ao financeira tenha
acesso legal, incluindo informacgdes detidas por pessoas remuneradas pela instituicao
financeira em questdo para exercer atividades relevantes, auditorias efetuadas a institui¢ao
financeira por auditores externos ou copias de documentos, livros de contas e registos

relevantes.
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)

(10)

(an

Os pedidos de informacao da EBA deverdo ser devidamente justificados e fundamentados.
As objecoes a pedidos de informagao especificos com fundamento na sua
incompatibilidade com o Regulamento (UE) n.® 1093/2010 deverao ser formuladas
segundo os procedimentos aplicaveis. Mesmo que o destinatario do pedido de informagao
levante uma objecao desse tipo, tal ndo o exime de ter de prestar a informagao requerida. O
Tribunal de Justica da Unido Europeia ¢ competente para decidir, segundo os
procedimentos estabelecidos no Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, se um

pedido de informagao especifico da EBA cumpre o referido regulamento.

O mercado interno e a coesdo da Unido devem ser assegurados e, neste contexto, questdes
relativas a governacao e as regras de votacao da EBA deverao ser cuidadosamente
ponderadas, devendo a igualdade de tratamento entre os Estados-Membros participantes no
Mecanismo Unico de Supervisio (MUS) criado pelo Regulamento (UE) n.° .../..." e os

outros Estados-Membros ser garantida.

Atendendo a que a EBA, na qual todos os Estados-Membros participam com os mesmos
direitos, foi criada com vista a desenvolver e contribuir para uma aplicagdo coerente do
conjunto Unico de regras e para reforgar a coeréncia das praticas de supervisao na Unido, e
dado que o BCE tem um papel preponderante no MUS, a EBA devera ser dotada de
instrumentos adequados para exercer eficientemente as atribui¢des que lhe sao conferidas

relativamente a integridade do mercado interno.

JO: inserir o nimero do regulamento que consta do documento st9044/13.
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(12)

(13)

(14)

(15)

Tendo em conta as atribuigdes de supervisao conferidas ao BCE pelo Regulamento (UE)
n.°.../...", a EBA devera poder exercer as suas atribui¢des também em relacdo ao BCE da
mesma forma que em relacao as outras autoridades competentes. Em particular, para que
os mecanismos de resolucao de diferendos em vigor e as medidas em situagdes de
emergéncia se mantenham eficazes, deverdo tais mecanismos e medidas ser ajustados

nesse sentido.

A fim de poder exercer as suas atribuigdes de promocao e coordenagdo em situacdes de
emergéncia, a EBA devera ser cabalmente informada de quaisquer acontecimentos
significativos e convidada a participar como observadora em todas as reunides relevantes
das autoridades competentes interessadas, o que inclui o direito de intervir e de fazer

quaisquer outras contribuigoes.

Para tomar devidamente em consideragao os interesses de todos os Estados-Membros ¢
assegurar o bom funcionamento da EBA com vista a manter e aprofundar o mercado
interno no dominio dos servigos financeiros, as modalidades de votag¢ao no respetivo

Conselho de Supervisores deverao ser adaptadas.

As decisdes relativas a violagdes do direito da Unido e a resolugao de diferendos deverao
ser examinadas por um painel independente composto por membros do Conselho de
Supervisores com direito de voto que ndo estejam em situagao de conflito de interesses,
nomeados pelo Conselho de Supervisores. As decisdes propostas pelo painel ao Conselho
de Supervisores deverao ser aprovadas por maioria simples dos membros do Conselho de
Supervisores com direito de voto, o que devera incluir uma maioria simples dos seus
membros representantes das autoridades competentes dos Estados-Membros que
participam no MUS ("Estados-Membros participantes") e uma maioria simples dos seus
membros representantes das autoridades competentes dos Estados-Membros que nele nao

participam ("Estados-Membros nao participantes").

JO: inserir o nimero do regulamento que consta do documento st9044/13.
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(16)

(17)

(18)

(19)

(20)

@2y

As decisoes relativas a agdes em situacdes de emergéncia deverdo ser aprovadas por
maioria simples do Conselho de Supervisores, o que devera incluir uma maioria simples
dos seus membros representantes das autoridades competentes dos Estados-Membros
participantes e uma maioria simples dos seus membros representantes das autoridades

competentes dos Estados-Membros ndo participantes.

As decisdes relativas aos atos a que se referem os artigos 10.° a 16.° do Regulamento (UE)
1093/2010 e as medidas e decisdes nos termos do artigo 9.°, n.° 5, terceiro paragrafo, e do
Capitulo VI do mesmo regulamento deverao ser aprovadas por maioria qualificada do
Conselho de Supervisores, o que devera incluir pelo menos uma maioria simples dos seus
membros representantes das autoridades competentes dos Estados Membros participantes e
uma maioria simples dos seus membros representantes das autoridades competentes dos

Estados-Membros ndo participantes.

A EBA devera elaborar um regulamento interno do painel que garanta a sua independéncia

e objetividade.

A composi¢ao do Conselho de Administragdo devera ser equilibrada, devendo ser

assegurada uma representacao adequada dos Estados-Membros ndo participantes.

As nomeacdes dos membros dos 6rgaos internos e comités da EBA deverdo garantir o

equilibrio geografico entre os Estados-Membros.

Para assegurar o bom funcionamento da EBA e uma representagdo adequada de todos os
Estados-Membros, as modalidades de votacdo, a composi¢do do Conselho de
Administragdo e a composi¢ao do painel independente deverdo ser acompanhadas e
revistas apos um periodo adequado, tendo em conta a experiéncia adquirida e a evolugao

ocorrida.
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(22) Nenhum Estado-Membro ou grupo de Estados-Membros devera ser direta ou indiretamente

objeto de discriminagdo enquanto local de prestacao de servicos financeiros.

(23) Deverao ser proporcionados a EBA meios financeiros e humanos adequados para lhe
permitir exercer adequadamente todas as atribui¢des adicionais que lhe sdo conferidas pelo
presente regulamento. O procedimento de elaboracdo, execucdo e controlo do seu
or¢amento, definido nos artigos 63.° ¢ 64.° do Regulamento (UE) n.° 1093/2010, devera ter
na devida conta as referidas atribuigdes adicionais. A EBA devera assegurar que se atinjam

os mais altos padrdes de eficiéncia.

(24) Atendendo a que os objetivos do presente regulamento, a saber, assegurar um elevado
nivel de eficaz e coerente regulagao e supervisao prudencial em todos os Estados-
-Membros, que proteja a integridade, a eficiéncia e o bom funcionamento do mercado
interno e mantenha a estabilidade do sistema financeiro, ndo podem ser suficientemente
realizados pelos Estados-Membros, mas podem, devido a dimensao da agdo, ser mais bem
alcancados ao nivel da Unido, a Unido pode adotar medidas em conformidade com o
principio da subsidiariedade, consagrado no artigo 5.° do Tratado da Unido Europeia. Em
conformidade com o principio da proporcionalidade, consagrado no mesmo artigo, o

presente regulamento ndo excede o necessario para atingir aqueles objetivos.
(25) O Regulamento (UE) n.° 1093/2010 devera, por conseguinte, ser alterado,

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

PE-CONS 22/2/13 REV 2 8
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Artigo 1.
O Regulamento (UE) n.° 1093/2010 ¢ alterado do seguinte modo:
1) O artigo 1.° ¢ alterado do seguinte modo:
a) On.°2passaa ter a seguinte redacao:

"2. A Autoridade age no ambito das competéncias conferidas pelo presente
regulamento e no ambito de aplicagao das Diretivas 94/19/CE e 2002/87/CE,
do Regulamento (CE) n.° 1781/2006, do Regulamento (UE) n.°575/2013 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013,, relativo aos
requisitos prudenciais para as instituicdes de crédito e para as empresas de
investimento®, da Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 26 de junho de 2013, relativa ao acesso a atividade das instituigdes de
crédito e a supervisdo prudencial das institui¢des de crédito e empresas de
investimento™ e, na medida em que estes atos normativos se apliquem as
instituicdes de crédito e instituicdes financeiras e as autoridades competentes
que procedem a sua supervisdo, das partes aplicaveis das Diretivas
2002/65/CE, 2005/60/CE, 2007/64/CE e 2009/110/CE, incluindo todas as
diretivas, regulamentos e decisdes baseados nesses atos, bem como de qualquer
outro ato normativo juridicamente vinculativo da Unido que confira atribui¢des
a Autoridade. A Autoridade age também de acordo com o Regulamento (UE)

n.° .../... do Conselho ™",

JOL 176 de 27.6.2013, p. 1.
™ JOL 176 de 27.6.2013, p. 338.

O JOL...Y

i JO: inserir nimero, data, titulo completo e referéncias de publicacdo do regulamento que

consta do documento st9044/13.
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b)

No n.° 5, o segundo paragrafo passa a ter a seguinte redacao:

"Para esse efeito, a Autoridade contribui para assegurar uma aplicacao coerente,
eficiente e eficaz dos atos normativos da Unido referidos no n.° 2, promover a
convergéncia no dominio da supervisao, dar pareceres ao Parlamento Europeu, ao
Conselho e a Comissao e efetuar analises econdomicas dos mercados, a fim de

promover a realizagdao do objetivo da Autoridade.";
No n.° 5, o quarto pardgrafo passa a ter a seguinte redagao:

"No exercicio das suas atribui¢des, a Autoridade age de forma independente, objetiva

e ndo discriminatdria, no interesse da Unido no seu conjunto.";

2) No artigo 2.°, n.° 2, a alinea f) passa a ter a seguinte redagao:
"f)  As autoridades competentes ou de supervisao especificadas nos atos da Unido
referidos no artigo 1.°, n.° 2, do presente regulamento, incluindo o Banco Central
Europeu no que diz respeito as atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo
Regulamento (UE) n.° ...", do Regulamento (UE) n.° 1094/2010 e do
Regulamento (UE) n.° 1095/2010.";
" JO: inserir o nimero do regulamento que consta do documento st9044/13.
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3) O artigo 3.° passa a ter a seguinte redacao:

"Artigo 3.°

Responsabiliza¢do das Autoridades

As Autoridades a que se referem o artigo 2.°, n.° 2, alineas a) a d), sdo responsaveis perante
o Parlamento Europeu e o Conselho. O Banco Central Europeu ¢é responsavel perante o
Parlamento Europeu e o Conselho, no que diz respeito ao exercicio das atribui¢des de
supervisio que lhe sdo conferidas pelo Regulamento (UE) n.° .../...", nos termos do mesmo

regulamento.".

4) No artigo 4.°, n.° 2, a alinea 1) passa a ter a seguinte redacao:

"

1)  As Autoridades competentes, na acecao do Regulamento (UE) n.°575/2013, artigo 4,
n.° 1, alinea 40), incluindo o Banco Central Europeu no que respeita as questoes
relacionadas com as atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo Regulamento (UE)

n.° .../..." e da Diretiva 2007/64/CE e referidas na Diretiva 2009/110/CE.".

" JO: inserir o nimero do regulamento que consta do documento st9044/13.
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5) O artigo 8.° ¢ alterado do seguinte modo:

a) On.°1 ¢alterado do seguinte modo:

1)  aalinea a) ¢ substituida pelo seguinte texto:

Ha)

a-A)

Contribuir para o estabelecimento de normas e praticas comuns de
regulamentacdo e de supervisao de elevada qualidade, nomeadamente
dando pareceres as instituicdes da Unido e elaborando orientagdes,
recomendagdes e projetos de normas técnicas de regulamentagdo e de
execugao ¢ de outras medidas, com base nos atos da Unido referidos no

artigo 1.°,n.° 2;

Elaborar e manter atualizado, tendo em conta, nomeadamente, as
alteracdes das praticas e modelos empresariais das institui¢des
financeiras, um guia de supervisdo europeu para a supervisao das
institui¢cdes financeiras do conjunto da Unido, que estabelega as melhores

praticas de supervisao em matéria de metodologias e processos;",

i1)  aalinea c) passa a ter a seguinte redagao:

HC)

Facilitar a delegacdo de atribui¢cdes e competéncias entre autoridades

competentes;",
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iii) aalinea i) passa a ter a seguinte redagao:

"i)

Promover um funcionamento uniforme e coerente dos colégios de
autoridades de supervisdo, o acompanhamento, avaliagdo e medi¢do do
risco sistémico e o desenvolvimento e coordenagdo de planos de
recuperagao e resolucdo, proporcionando um elevado nivel de protegao
aos depositantes e investidores em toda a Unido e desenvolvendo
métodos de resolugao de situacoes de faléncia de institui¢des financeiras
¢ uma avaliagdo da necessidade de instrumentos de financiamento
adequados, a fim de incentivar a cooperagao entre as autoridades
competentes envolvidas na gestdo de crises que digam respeito a
instituicdes transfronteirigas com potencial para provocar riscos

sistémicos, nos termos dos artigos 21.° a 26.%;",

iv) aalineal) ¢ suprimida;

b)  E inserido o seguinte nimero:

"1-A.No exercicio das atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo presente regulamento,

a Autoridade deve:

a)

b)

Utilizar plenamente as competéncias de que dispoe; e

Tendo na devida conta o objetivo de assegurar a seguranga e a solidez
das institui¢des de crédito, ter plenamente em consideragdo os diferentes

tipos, modelos empresariais e dimensdes das institui¢des de crédito.";

PE-CONS 22/2/13 REV 2
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c¢) E inserido o seguinte nimero:

"2-A.No exercicio das atribui¢des referidas no n.° 1 e das competéncias referidas no
n.° 2, a Autoridade deve ter na devida conta os principios da melhor
regulamentacado, incluindo os resultados da analise de custos e beneficios

efetuada nos termos do presente regulamento.".
6) O artigo 9.° ¢ alterado do seguinte modo:
a)  On.°4 passa a ter a seguinte redagao:

"4. A Autoridade cria, como parte integrante da sua organiza¢ao, um Comité para
a Inovagdo Financeira que reune todas as autoridades de supervisao
competentes interessadas com vista a obter uma abordagem coordenada do
tratamento regulamentar e de supervisao das atividades financeiras novas ou
inovadoras e a prestar aconselhamento, que a Autoridade faculta ao Parlamento

Europeu, ao Conselho e a Comissao.";
b) Non.°5, o quarto paragrafo passa a ter a seguinte redagao:

"A Autoridade pode igualmente avaliar a necessidade de proibir ou restringir
determinados tipos de atividades financeiras e, se necessario, informar a Comissao e
as autoridades competentes, a fim de facilitar a adogao de qualquer proibi¢ao ou

restricao.";
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7)

O artigo 18.° ¢ alterado do seguinte modo:

a)

b)

On.

Hl.

"3.

1 passa a ter a seguinte redagao:

Caso ocorram acontecimentos adversos que possam pOr seriamente em causa o
bom funcionamento e a integridade dos mercados financeiros ou a estabilidade
da totalidade ou de parte do sistema financeiro da Unido, a Autoridade
promove ativamente e, se necessario, coordena as agdes empreendidas pelas

autoridades de supervisdo competentes interessadas.

A fim de poder exercer estas atribui¢des de promogao e coordenagdo, a
Autoridade deve ser cabalmente informada de quaisquer acontecimentos
significativos e ser convidada a participar como observadora em todas as

reunides relevantes das autoridades de supervisdo competentes interessadas.";
3 passa a ter a seguinte redagao:

Caso o Conselho adote uma decisdo nos termos do n.° 2, e em circunstancias
excecionais que requeiram uma acao coordenada das autoridades competentes
para responder a uma evolucdo negativa da situacdo que possa por seriamente
em causa o bom funcionamento e a integridade dos mercados financeiros ou a
estabilidade da totalidade ou de parte do sistema financeiro da Unido, a
Autoridade pode tomar decisdes individuais que exijam que as autoridades
competentes adotem as medidas necessarias, nos termos dos atos da Unido
referidos no artigo 1.°, n.° 2, para dar resposta a essa evolucao, assegurando que
as instituicdes financeiras e as autoridades competentes cumpram os requisitos

estabelecidos nos referidos atos da Uniao.".
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8) No artigo 19.°, n.° 1, o primeiro paragrafo passa a ter a seguinte redagao:

"1.  Sem prejuizo das competéncias estabelecidas no artigo 17.°, caso uma autoridade
competente ndo concorde com o procedimento ou o teor de uma medida adotada por
outra autoridade competente ou com a inac¢ao desta ltima nos casos especificados
nos atos normativos da Unido referidos no artigo 1.°, n.° 2, a Autoridade pode, a
pedido de uma ou mais das autoridades competentes interessadas, dar assisténcia as
autoridades competentes na procura de um acordo nos termos dos n.°s 2 a 4 do

presente artigo.".
9) E inserido o seguinte artigo:

"Artigo 20.°-A

Convergéncia do processo de revisdo da supervisdo

A Autoridade promove, no ambito das suas competéncias, a convergéncia dos processos de
revisdo e avaliagdo da supervisao nos termos da Diretiva 2013/36/UE, a fim de obter

normas de supervisao robustas na Unido.".
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10)

O artigo 21.° ¢ alterado do seguinte modo:

a)

b)

O n.° 1 passa a ter a seguinte redagao:

Hl.

A Autoridade promove, no ambito das suas competéncias, o funcionamento
eficiente, eficaz e coerente dos colégios de autoridades de supervisdo referidos
no Regulamento (UE) n.° 575/2013 e na Diretiva 2013/36/UE, bem como a
coeréncia da aplicacao da legislagao da Unido pelos diferentes colégios de
autoridades de supervisdo. A fim de assegurar a convergéncia das melhores
praticas de supervisdo, a Autoridade promove planos de supervisdo conjuntos e
inspegdes conjuntas, e o pessoal da Autoridade pode participar nas atividades
dos colégios de autoridades de supervisao, inclusive em inspe¢des no local,

efetuadas em conjunto por duas ou mais autoridades competentes.";

No n.° 2, o primeiro paragrafo passa a ter a seguinte redagao:

"2.

A Autoridade tem um papel de lideranga para assegurar um funcionamento
coerente dos colégios de autoridades de supervisdo relativamente as
institui¢des transfronteiri¢as de toda a Unido, tendo em conta o risco sistémico
apresentado pelas instituigdes financeiras referidas no artigo 23.°, e, se for caso

disso, convoca reunides dos colégios.".
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11) No artigo 22.° ¢ inserido o seguinte nimero:

"1-A. Pelo menos uma vez por ano, a Autoridade pondera a conveniéncia de realizar, a
nivel da Unido, avalia¢des da resiliéncia das institui¢cdes financeiras, nos termos do
artigo 32.° e informa o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissdo das suas
reflexdes. Quando tais avaliagdes forem efetuadas, a Autoridade divulga, se o
considerar apropriado, os resultados relativos a cada institui¢do financeira

participante.".
12) No artigo 25.°, o n.° 1 passa a ter a seguinte redagao:

"1. A Autoridade contribui e participa ativamente no desenvolvimento e coordenagdo de
planos efetivos, coerentes e atualizados de recuperagao e resolugdo para as
instituicdes financeiras. De igual modo, a Autoridade, nos casos previstos nos atos da
Unido referidos no artigo 1.°, n.° 2, presta assisténcia ao desenvolvimento de
procedimentos para situagdes de emergéncia e medidas de prevengdo para minimizar

o impacto sistémico de qualquer falha.".
13) No artigo 27.°, n.° 2, o primeiro paragrafo passa a ter a seguinte reda¢ao:

"2. A Autoridade avalia a necessidade de criar um sistema coerente, solido e credivel de
mecanismos de financiamento, com instrumentos de financiamento apropriados

ligados a um conjunto de mecanismos coordenados de gestao de crises.".
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14) Ao artigo 29.°, n.° 2, ¢ aditado o seguinte paragrafo:

"A fim de criar uma cultura comum de supervisao, a Autoridade elabora e mantém
atualizado, tendo em conta, nomeadamente, quaisquer alteracdes das praticas e modelos
empresariais das institui¢des financeiras, um guia de supervisdo europeu sobre a
supervisao das institui¢des financeiras no conjunto da Unido. O guia de supervisdo europeu
deve estabelecer as melhores praticas de supervisdo em matéria de metodologias e

processos.".
15) No artigo 30.°, o n.° 3 ¢ substituido pelo seguinte texto:

"3. Com base na avaliacdo pelos pares, a Autoridade pode emitir orientagdes e
recomendagoes ao abrigo do artigo 16.°. Nos termos do n.° 3 desse artigo, as
autoridades competentes devem esforcar-se por dar cumprimento a essas orientacdes
e recomendagdes. Ao redigir projetos de normas técnicas de regulamentacdo e de
execucao nos termos dos artigos 10.° a 15.°, a Autoridade deve ter em conta os
resultados da avaliagao pelos pares, bem como quaisquer outras informacgdes obtidas
no exercicio das suas atribui¢des, a fim de assegurar a convergéncia de normas e

praticas da mais elevada qualidade.

3-A. A Autoridade dé parecer a Comissao sempre que a avaliacdo pelos pares ou qualquer
outra informacgao obtida no exercicio das suas atribuigdes mostrar que ¢ necessaria
uma iniciativa legislativa para assegurar uma maior harmonizacao das regras

prudenciais.".
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16) No artigo 31.°, o segundo paragrafo ¢ alterado do seguinte modo:
a) A alinea b) passa a ter a seguinte redacao:

"b) Definindo o alcance e verificando, se for caso disso, a fiabilidade das
informagdes que devam ser disponibilizadas a todas as autoridades

competentes interessadas;";
b)  Asalineas d), e) e f) passam a ter a seguinte redacao:

"d) Notificando sem demora o ESRB, o Conselho e a Comissao de qualquer

potencial situacdo de emergéncia;

e) Tomando todas as medidas adequadas em caso de acontecimentos suscetiveis
de prejudicar o funcionamento dos mercados financeiros, a fim de coordenar as

acoes empreendidas pelas autoridades competentes interessadas;

f)  Centralizando as informagdes recebidas das autoridades competentes nos
termos dos artigos 21.° ¢ 35.° em resultado das obrigagdes regulamentares de
comunicacdo de informagdes que incumbem as instituigdes. A Autoridade
partilha essas informagdes com as demais autoridades competentes

interessadas.".
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17) O artigo 32.° ¢ alterado do seguinte modo:
a)  On.°2passa a ter a seguinte redagao:

"2. A Autoridade organiza e coordena, em coopera¢do com o ESRB, avalia¢des a
escala da Unido da capacidade de resiliéncia das institui¢cdes financeiras a uma

evolugdo desfavoravel dos mercados. Para esse efeito, desenvolve:

a)  Metodologias comuns para avaliar os efeitos de diferentes cenarios

econdémicos na situac¢ao financeira de uma determinada instituicao;

b)  Abordagens comuns para a comunica¢do dos resultados dessas

avaliagOes da capacidade de resiliéncia das institui¢des financeiras;

c¢)  Metodologias comuns para avaliar os efeitos de determinados produtos

ou processos de distribuicdo para uma instituicao; e

d) Metodologias comuns para a avaliacdo de ativos, se necessario, para

efeitos dos testes de resisténcia.";
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b)  Sao inseridos os seguintes numeros:

"3-A. Para efeitos da realiza¢ao das avaliagdes a escala da Unido da resiliéncia das
instituicdes financeiras nos termos do presente artigo, a Autoridade pode, ao
abrigo do artigo 35.° e respeitando as condi¢des nele previstas, requerer
diretamente informagdes as referidas instituigdes financeiras. Pode também
solicitar as autoridades competentes que efetuem avaliagdes especificas. Pode
requerer as autoridades competentes que efetuem inspecdes in loco, podendo
participar nas mesmas, ao abrigo do artigo 21.° e respeitando as condi¢des nele
previstas, a fim de assegurar a comparabilidade e a fiabilidade dos métodos,

praticas e resultados.

3-B. A Autoridade pode requerer que as autoridades competentes solicitem que as
instituicdes financeiras sujeitem a auditorias independentes as informagdes que

devam prestar nos termos do n.° 3-A.".
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18)

O artigo 35.° ¢ alterado do seguinte modo:

a)

Osn.%s 1, 2 e 3 passam a ter a seguinte redacao:

Hl.

A pedido da Autoridade, as autoridades competentes prestam-lhe, em formatos
especificos, todas as informagdes necessarias para o exercicio das atribuicdes
que lhe sdo conferidas pelo presente regulamento, desde que tenham
legalmente acesso aos dados em causa. As informacdes devem ser precisas,

coerentes, completas e atempadas.

A Autoridade pode também requerer a prestagao de informagdes a intervalos
regulares ¢ em formatos especificos ou segundo modelos comparaveis
aprovados pela Autoridade. Sempre que possivel, tais pedidos devem ser feitos

recorrendo a formatos comuns de comunicagao.

Mediante pedido devidamente justificado de uma autoridade competente, a
Autoridade presta todas as informagdes necessarias ao exercicio das atribuigdes
da autoridade competente de acordo com as obrigacoes de sigilo profissional

previstas na legislacdo setorial e no artigo 70.° do presente regulamento.";
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b) Non.° 6, o primeiro paragrafo passa a ter a seguinte redagao:

"6. Caso nao esteja disponivel ou ndo seja disponibilizada atempadamente
informagdo completa e precisa nos termos dos n.”°1 ou 5, a Autoridade pode,
por pedido devidamente justificado e fundamentado, requerer diretamente

informagao:
a)  As institui¢cdes financeiras em causa;

b)  As companhias financeiras ou sucursais de uma institui¢ao financeira em

causa;

c)  As entidades operacionais ndo regulamentadas no seio de um grupo ou
conglomerado financeiros que sejam significativas para as atividades

financeiras das institui¢cdes financeiras em causa.

Os destinatarios destes pedidos devem prestar a Autoridade, prontamente e sem

demora injustificada, informagdes claras, precisas e completas.";
c¢) E aditado o seguinte nimero:

"7-A. Caso os destinatarios de um pedido apresentado ao abrigo do n.° 6 ndo prestem
prontamente informagdes claras, precisas e completas, a Autoridade informa do
facto o Banco Central Europeu, se for o caso, ¢ as autoridades relevantes dos
Estados-Membros interessados que, nos termos da legislacao nacional, devam
cooperar com a Autoridade, para assegurar o pleno acesso as informagdes € a
quaisquer documentos, livros de contas ou registos originarios a que os

destinatarios tenham acesso legal, a fim de verificar a informagao.".
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19) O artigo 36.° ¢ alterado do seguinte modo:
a) Non.°4, o terceiro paragrafo passa a ter a seguinte redacao:

"Se a Autoridade ndo der seguimento a uma recomendacao, deve explicar ao
Conselho e ao ESRB os motivos para ndo o fazer. O ESRB informa do facto o
Parlamento Europeu, nos termos do artigo 19.°, n.° 5, do Regulamento (UE)

n.° 1092/2010.";
b) Non.°5, o terceiro paragrafo passa a ter a seguinte redacao:

"Quando informar o Conselho € o ESRB nos termos do artigo 17.°, n.° 1, do
Regulamento (UE) n.° 1092/2010 das medidas que tiver tomado em resposta a uma
recomendacao do ESRB, a autoridade competente deve ter na devida conta as
opinides expressas pelo Conselho de Supervisores e informar igualmente a

Comissao.".
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20)

O artigo 37.° ¢ alterado do seguinte modo:

a)

b)

No n.° 1, o segundo paragrafo passa a ter a seguinte redagao:

"O Grupo das Partes Interessadas do Setor Bancario reine por sua propria iniciativa

quando necessario, mas pelo menos quatro vezes por ano.";

No n.° 4, o primeiro paragrafo passa a ter a seguinte redacao:

"4,

A Autoridade presta todas as informacdes necessarias, sob reserva do sigilo
profissional previsto no artigo 70.°, e assegura um apoio de secretariado
adequado ao Grupo das Partes Interessadas do Setor Bancario. Deve prever-se
uma compensagdo adequada para os membros do Grupo das Partes
Interessadas do Setor Bancario que representem organizagdes sem fins
lucrativos, excetuando os representantes do setor. Essa compensacao deve ser,
pelo menos, equivalente as taxas de reembolso dos funciondrios fixadas no
Titulo V, Capitulo 1, Seccdo 2, do Estatuto dos Funcionarios da Unido
Europeia e no Regime Aplicavel aos Outros Agentes da Unidao Europeia,
estabelecido no Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.° 259/68 do Conselho’
(Estatuto dos Funcionarios). O Grupo das Partes Interessadas do Setor
Bancario pode criar grupos de trabalho para questdes técnicas. Os membros do
Grupo das Partes Interessadas do Setor Bancario tém um mandato de dois anos

e meio, ap6s o qual tem lugar um novo processo de selegdo.

JOL 56 de4.3.1968, p. 1.".
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21) O artigo 40.° ¢ alterado do seguinte modo:
a) Non.°1,aalinea d) passa a ter a seguinte redagao:

"d) Por um representante nomeado pelo Conselho de Supervisores do Banco

Central Europeu, sem direito a voto;";
b) E inserido o seguinte numero:

"4-A.Nos debates que ndo digam respeito a institui¢cdes financeiras concretas, nos
termos do artigo 44.°, n.° 4, o representante nomeado pelo Conselho de
Supervisores do Banco Central Europeu pode ser acompanhado por um
representante do Banco Central Europeu especializado em atribuigdes dos

bancos centrais.".
22. No artigo 41.°, 0s n.°s 2, 3 e 4 sdo substituidos pelo seguinte texto:

"1-A. Para os efeitos do artigo 17.°, o Conselho de Supervisores convoca um painel
independente, composto pelo Presidente do Conselho de Supervisores e por seis
outros membros que nao sejam representantes da autoridade competente que
alegadamente violou o direito da Unido e ndo tenham nem interesse na questdo nem

ligacdes diretas com a autoridade competente em causa.
Cada membro do painel dispde de um voto.

As decisdes do painel sao tomadas quando pelo menos quatro membros votam a

favor.
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Para os efeitos do artigo 19.°, o Conselho de Supervisores convoca um painel
independente, composto pelo seu Presidente e por seis outros membros que nao
sejam representantes das autoridades competentes em diferendo e que ndo tenham
nem interesse na questdo nem ligagdes diretas com as autoridades competentes em

causa.
Cada membro do painel dispde de um voto.

As decisoes do painel sdo tomadas quando pelo menos quatro membros votam a

favor.

Os painéis a que se refere o presente artigo propdem decisdes nos termos do

artigo 17.° ou do artigo 19.° para adogao final pelo Conselho de Supervisores.

O Conselho de Supervisores adota o regulamento interno dos painéis a que se refere

o presente artigo.".

23) Ao artigo 42.° ¢ aditado o seguinte paragrafo:
"O primeiro e o segundo paragrafos aplicam-se sem prejuizo das atribui¢cdes conferidas ao
Banco Central Europeu pelo Regulamento (UE) n.° .../...".".

24) O artigo 44.° ¢ alterado do seguinte modo:
a) On.°1 passaa ter a seguinte redacao:

"1.  Asdecisdes do Conselho de Supervisores sdo tomadas por maioria simples dos
seus membros com direito de voto. Cada membro com direito de voto dispde
de um voto.

" JO: inserir o nimero do regulamento que consta do documento st9044/13.
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No que respeita aos atos a que se referem os artigos 10.° a 16.° ¢ as medidas e
decisdes adotadas ao abrigo do artigo 9.°, n.° 5, terceiro paragrafo, e do
capitulo VI, e ndo obstante o disposto no primeiro paragrafo do presente
numero, o Conselho de Supervisores toma as suas decisdes por maioria
qualificada dos seus membros com direito de voto, nos termos do artigo 16.°,
n.° 4, do Tratado da Unido Europeia e do artigo 3.° do Protocolo n.° 36 relativo
as disposi¢des transitorias, a qual deve incluir pelo menos uma maioria simples
dos seus membros representantes das autoridades competentes dos Estados-
-Membros participantes, na ace¢ao do artigo 2.°, ponto 1, do

Regulamento (UE) n.° .../2013" ("Estados-Membros participantes"), e uma
maioria simples dos seus membros representantes das autoridades competentes
dos Estados-Membros ndo participantes, na ace¢do do artigo 2.°, ponto 1, do

Regulamento (UE) n.° .../2013" ("Estados-Membros ndo participantes").

No que respeita as decisdes tomadas ao abrigo dos artigos 17.° ¢ 19.°, a decisao
proposta pelo painel ¢ aprovada por maioria simples dos membros do Conselho
de Supervisores com direito de voto, a qual deve incluir uma maioria simples
dos seus membros representantes das autoridades competentes dos Estados-
-Membros participantes € uma maioria simples dos seus membros
representantes das autoridades competentes dos Estados-Membros nao

participantes.

" JO: inserir nimero do regulamento que consta do documento st9044/13.
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Nao obstante o disposto no terceiro paragrafo, a partir da data em que sejam
quatro ou menos os membros com direito de voto das autoridades competentes
dos Estados-Membros ndo participantes, a decisdo proposta pelo painel sera
aprovada por maioria simples dos membros do Conselho de Supervisao com
direito de voto, a qual deve incluir pelo menos um voto de membros
representantes das autoridades competentes dos Estados-Membros nao

participantes.
Cada membro com direito de voto dispde de um voto.

No que respeita a composi¢ao do painel a que se refere o artigo 41.°,n.° 2, 0
Conselho de Supervisores deve procurar obter um consenso. Na falta de
consenso, as decisdes do Conselho de Supervisores sdo tomadas por maioria de
trés quartos dos seus membros com direito de voto. Cada membro com direito

de voto dispde de um voto.

No que respeita as decisoes adotadas ao abrigo do artigo 18.°, n.°s 3 e 4, e nao
obstante o disposto no primeiro paragrafo do presente niimero, o Conselho de
Supervisores toma as suas decisdes por maioria simples dos seus membros com
direito de voto, a qual deve incluir uma maioria simples dos seus membros
representantes das autoridades competentes dos Estados-Membros
participantes e uma maioria simples dos seus membros representantes das

autoridades competentes dos Estados-Membros ndo participantes.";
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b) O n.°4 passa a ter a seguinte redagao:

"4.  Os membros sem direito de voto e os observadores, com excecao do
Presidente, do Diretor Executivo e do representante do Banco Central Europeu
nomeado pelo respetivo Conselho de Supervisores, ndo podem participar em
quaisquer debates do Conselho de Supervisores relativos a institui¢des
financeiras concretas, salvo disposi¢ao em contrario do artigo 75.°, n.° 3, ou

dos atos referidos no artigo 1.°, n.° 2.";
¢) E aditado o seguinte niimero:

"4-A. O Presidente da Autoridade dispde da prerrogativa de requerer a votagao em
qualquer momento. Sem prejuizo dessa competéncia ou da eficacia dos
procedimentos de tomada de decisdes da Autoridade, o Conselho de

Supervisores da Autoridade deve tentar obter consenso para tomar decisdes.".
25) No artigo 45.°, n.° 1, o terceiro paragrafo passa a ter a seguinte redacao:

"O mandato dos membros eleitos pelo Conselho de Supervisores ¢ de dois anos e meio.
Esse mandato pode ser renovado uma vez. A composi¢dao do Conselho de Administragao
deve ser equilibrada e proporcionada, devendo refletir a Unido no seu conjunto. O
Conselho de Administragao deve incluir, no minimo, dois representantes de Estados-
-Membros nao participantes. Os mandatos sobrepdem-se, aplicando-se um sistema de

rotatividade adequado.".
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26)

27)

28)

29)

No artigo 47.°, o n.° 4 passa a ter a seguinte redagao:

"4. O Conselho de Administragao adota a politica de pessoal da Autoridade e, nos
termos do artigo 68.°, n.° 2, as medidas necessarias de execucao do Estatuto dos

Funcionarios.".
E inserido o seguinte artigo:

"Artigo 49.°-A

Despesas

O Presidente torna publicas as reunides realizadas e o acolhimento recebido. As despesas

sdo publicamente registadas, nos termos do Estatuto dos Funcionarios.".
E inserido o seguinte artigo:

"Artigo 52.°-A4

Despesas

O Diretor Executivo torna publicas as reunides realizadas e o acolhimento recebido. As

despesas sao publicamente registadas, nos termos do Estatuto dos Funcionarios.".

No artigo 63.°, ¢ suprimido o n.° 7.
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30) No artigo 81.°, o n.° 3 passa a ter a seguinte redagao:

"3.  Quanto a questao da supervisao direta das instituicdes ou infraestruturas de alcance
pan-europeu, e tendo em conta a evolugdo do mercado, a estabilidade do mercado
interno e a coesdo da Unido no seu conjunto, a Comissdo elabora um relatdrio anual
sobre a oportunidade de atribuir a Autoridade responsabilidades de supervisao

adicionais nesse dominio.".
31) E inserido o seguinte artigo:

"Artigo 81.°-A

Revisdo das regras de votagdo

A partir da data em que o nimero de Estados-Membros nao participantes chegar a quatro, a
Comissdo procede a revisdo e apresenta ao Parlamento Europeu, ao Conselho Europeu e ao
Conselho um relatdrio sobre o funcionamento das regras de votacao descritas nos

artigos 41.° e 44.°, tendo em conta a experiéncia adquirida com a aplicacdo do presente

regulamento.".
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Artigo 2.°

Sem prejuizo do disposto no artigo 81.° do Regulamento (UE) n.° 1093/2010, a Comissao publica,
até 31 de dezembro de 2015, um relatorio sobre a aplicacdo das disposi¢des do presente

regulamento relativas:
a) A composi¢io do Conselho de Administragio; e

b) A composicio dos painéis independentes a que se refere o artigo 41.° do
Regulamento (UE) n.° 1093/2010 que preparam decisdes para efeitos dos artigos 17.° e 19.°

do mesmo regulamento.

O relatdrio deve ter em conta, em especial, a eventual evolucao do nimero de Estados-Membros
participantes e determinar se, a luz dessa evolugdo, sdo necessarios mais ajustamentos das referidas
disposi¢des para assegurar que as decisoes da EBA sejam tomadas em prol da manutengdo e do

refor¢co do mercado interno dos servicos financeiros.
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Artigo 3.°

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicagdo no Jornal Oficial da

Unido Europeia.

O presente regulamento ¢ obrigatorio em todos os seus elementos e diretamente aplicavel em todos

os Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo,

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho
O Presidente O Presidente
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	1) O artigo 1.º é alterado do seguinte modo:
	a) O n.º 2 passa a ter a seguinte redação:
	"2. A Autoridade age no âmbito das competências conferidas pelo presente regulamento e no âmbito de aplicação das Diretivas 94/19/CE e 2002/87/CE, do Regulamento (CE) n.º 1781/2006, do Regulamento (UE) n.º575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, ...
	_______________________
	* JO L 176 de 27.6.2013, p. 1.
	(( JO L 176 de 27.6.2013, p. 338.
	((( JO L…";

	b) No n.º 5, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"Para esse efeito, a Autoridade contribui para assegurar uma aplicação coerente, eficiente e eficaz dos atos normativos da União referidos no n.º 2, promover a convergência no domínio da supervisão, dar pareceres ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à...

	c) No n.º 5, o quarto parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"No exercício das suas atribuições, a Autoridade age de forma independente, objetiva e não discriminatória, no interesse da União no seu conjunto.";

	2) No artigo 2.º, n.º 2, a alínea f) passa a ter a seguinte redação:
	"f) As autoridades competentes ou de supervisão especificadas nos atos da União referidos no artigo 1.º, n.º 2, do presente regulamento, incluindo o Banco Central Europeu no que diz respeito às atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento (UE) ...
	3) O artigo 3.º passa a ter a seguinte redação:
	"Artigo 3.º Responsabilização das Autoridades
	As Autoridades a que se referem o artigo 2.º, n.º 2, alíneas a) a d), são responsáveis perante o Parlamento Europeu e o Conselho. O Banco Central Europeu é responsável perante o Parlamento Europeu e o Conselho, no que diz respeito ao exercício das atr...
	"i) As Autoridades competentes, na aceção do Regulamento (UE) n.º575/2013, artigo 4, n.º 1, alínea 40), incluindo o Banco Central Europeu no que respeita às questões relacionadas com as atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento (UE) n.º …/…+...
	a) O n.º 1 é alterado do seguinte modo:
	i) a alínea a) é substituída pelo seguinte texto:
	"a) Contribuir para o estabelecimento de normas e práticas comuns de regulamentação e de supervisão de elevada qualidade, nomeadamente dando pareceres às instituições da União e elaborando orientações, recomendações e projetos de normas técnicas de re...
	a-A) Elaborar e manter atualizado, tendo em conta, nomeadamente, as alterações das práticas e modelos empresariais das instituições financeiras, um guia de supervisão europeu para a supervisão das instituições financeiras do conjunto da União, que es...

	ii) a alínea c) passa a ter a seguinte redação:
	"c) Facilitar a delegação de atribuições e competências entre autoridades competentes;",

	iii) a alínea i) passa a ter a seguinte redação:
	"i) Promover um funcionamento uniforme e coerente dos colégios de autoridades de supervisão, o acompanhamento, avaliação e medição do risco sistémico e o desenvolvimento e coordenação de planos de recuperação e resolução, proporcionando um elevado nív...

	iv) a alínea l) é suprimida;

	b) É inserido o seguinte número:
	"1-A. No exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo presente regulamento, a Autoridade deve:
	a) Utilizar plenamente as competências de que dispõe; e
	b) Tendo na devida conta o objetivo de assegurar a segurança e a solidez das instituições de crédito, ter plenamente em consideração os diferentes tipos, modelos empresariais e dimensões das instituições de crédito.";


	c) É inserido o seguinte número:
	"2-A. No exercício das atribuições referidas no n.º 1 e das competências referidas no n.º 2, a Autoridade deve ter na devida conta os princípios da melhor regulamentação, incluindo os resultados da análise de custos e benefícios efetuada nos termos d...

	a) O n.º 4 passa a ter a seguinte redação:
	"4. A Autoridade cria, como parte integrante da sua organização, um Comité para a Inovação Financeira que reúne todas as autoridades de supervisão competentes interessadas com vista a obter uma abordagem coordenada do tratamento regulamentar e de supe...

	b) No n.º 5, o quarto parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"A Autoridade pode igualmente avaliar a necessidade de proibir ou restringir determinados tipos de atividades financeiras e, se necessário, informar a Comissão e as autoridades competentes, a fim de facilitar a adoção de qualquer proibição ou restriçã...

	a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redação:
	"1. Caso ocorram acontecimentos adversos que possam pôr seriamente em causa o bom funcionamento e a integridade dos mercados financeiros ou a estabilidade da totalidade ou de parte do sistema financeiro da União, a Autoridade promove ativamente e, se ...
	A fim de poder exercer estas atribuições de promoção e coordenação, a Autoridade deve ser cabalmente informada de quaisquer acontecimentos significativos e ser convidada a participar como observadora em todas as reuniões relevantes das autoridades de ...


	b) O n.º 3 passa a ter a seguinte redação:
	"3. Caso o Conselho adote uma decisão nos termos do n.º 2, e em circunstâncias excecionais que requeiram uma ação coordenada das autoridades competentes para responder a uma evolução negativa da situação que possa pôr seriamente em causa o bom funcion...

	"1. Sem prejuízo das competências estabelecidas no artigo 17.º, caso uma autoridade competente não concorde com o procedimento ou o teor de uma medida adotada por outra autoridade competente ou com a inação desta última nos casos especificados nos ato...
	"Artigo 20.º-A Convergência do processo de revisão da supervisão
	A Autoridade promove, no âmbito das suas competências, a convergência dos processos de revisão e avaliação da supervisão nos termos da Diretiva 2013/36/UE, a fim de obter normas de supervisão robustas na União.".
	a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redação:
	"1. A Autoridade promove, no âmbito das suas competências, o funcionamento eficiente, eficaz e coerente dos colégios de autoridades de supervisão referidos no Regulamento (UE) n.º 575/2013 e na Diretiva 2013/36/UE, bem como a coerência da aplicação da...

	b) No n.º 2, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"2. A Autoridade tem um papel de liderança para assegurar um funcionamento coerente dos colégios de autoridades de supervisão relativamente às instituições transfronteiriças de toda a União, tendo em conta o risco sistémico apresentado pelas instituiç...

	"1-A. Pelo menos uma vez por ano, a Autoridade pondera a conveniência de realizar, a nível da União, avaliações da resiliência das instituições financeiras, nos termos do artigo 32.º, e informa o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão das suas r...
	"1. A Autoridade contribui e participa ativamente no desenvolvimento e coordenação de planos efetivos, coerentes e atualizados de recuperação e resolução para as instituições financeiras. De igual modo, a Autoridade, nos casos previstos nos atos da Un...
	"2. A Autoridade avalia a necessidade de criar um sistema coerente, sólido e credível de mecanismos de financiamento, com instrumentos de financiamento apropriados ligados a um conjunto de mecanismos coordenados de gestão de crises.".
	"A fim de criar uma cultura comum de supervisão, a Autoridade elabora e mantém atualizado, tendo em conta, nomeadamente, quaisquer alterações das práticas e modelos empresariais das instituições financeiras, um guia de supervisão europeu sobre a super...
	"3. Com base na avaliação pelos pares, a Autoridade pode emitir orientações e recomendações ao abrigo do artigo 16.º. Nos termos do n.º 3 desse artigo, as autoridades competentes devem esforçar-se por dar cumprimento a essas orientações e recomendaçõ...
	3-A. A Autoridade dá parecer à Comissão sempre que a avaliação pelos pares ou qualquer outra informação obtida no exercício das suas atribuições mostrar que é necessária uma iniciativa legislativa para assegurar uma maior harmonização das regras prud...
	a) A alínea b) passa a ter a seguinte redação:
	"b) Definindo o alcance e verificando, se for caso disso, a fiabilidade das informações que devam ser disponibilizadas a todas as autoridades competentes interessadas;";

	b) As alíneas d), e) e f) passam a ter a seguinte redação:
	"d) Notificando sem demora o ESRB, o Conselho e a Comissão de qualquer potencial situação de emergência;
	e) Tomando todas as medidas adequadas em caso de acontecimentos suscetíveis de prejudicar o funcionamento dos mercados financeiros, a fim de coordenar as ações empreendidas pelas autoridades competentes interessadas;
	f) Centralizando as informações recebidas das autoridades competentes nos termos dos artigos 21.º e 35.º em resultado das obrigações regulamentares de comunicação de informações que incumbem às instituições. A Autoridade partilha essas informações com...

	a) O n.º 2 passa a ter a seguinte redação:
	"2. A Autoridade organiza e coordena, em cooperação com o ESRB, avaliações à escala da União da capacidade de resiliência das instituições financeiras a uma evolução desfavorável dos mercados. Para esse efeito, desenvolve:
	a) Metodologias comuns para avaliar os efeitos de diferentes cenários económicos na situação financeira de uma determinada instituição;
	b) Abordagens comuns para a comunicação dos resultados dessas avaliações da capacidade de resiliência das instituições financeiras;
	c) Metodologias comuns para avaliar os efeitos de determinados produtos ou processos de distribuição para uma instituição; e
	d) Metodologias comuns para a avaliação de ativos, se necessário, para efeitos dos testes de resistência.";


	b) São inseridos os seguintes números:
	"3-A. Para efeitos da realização das avaliações à escala da União da resiliência das instituições financeiras nos termos do presente artigo, a Autoridade pode, ao abrigo do artigo 35.º e respeitando as condições nele previstas, requerer diretamente i...
	3-B. A Autoridade pode requerer que as autoridades competentes solicitem que as instituições financeiras sujeitem a auditorias independentes as informações que devam prestar nos termos do n.º 3-A.".

	a) Os n.ºs 1, 2 e 3 passam a ter a seguinte redação:
	"1. A pedido da Autoridade, as autoridades competentes prestam-lhe, em formatos específicos, todas as informações necessárias para o exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo presente regulamento, desde que tenham legalmente acesso aos da...
	2. A Autoridade pode também requerer a prestação de informações a intervalos regulares e em formatos específicos ou segundo modelos comparáveis aprovados pela Autoridade. Sempre que possível, tais pedidos devem ser feitos recorrendo a formatos comuns ...
	3. Mediante pedido devidamente justificado de uma autoridade competente, a Autoridade presta todas as informações necessárias ao exercício das atribuições da autoridade competente de acordo com as obrigações de sigilo profissional previstas na legisla...

	b) No n.º 6, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"6. Caso não esteja disponível ou não seja disponibilizada atempadamente informação completa e precisa nos termos dos n.os1 ou 5, a Autoridade pode, por pedido devidamente justificado e fundamentado, requerer diretamente informação:
	a) Às instituições financeiras em causa;
	b) Às companhias financeiras ou sucursais de uma instituição financeira em causa;
	c) Às entidades operacionais não regulamentadas no seio de um grupo ou conglomerado financeiros que sejam significativas para as atividades financeiras das instituições financeiras em causa.
	Os destinatários destes pedidos devem prestar à Autoridade, prontamente e sem demora injustificada, informações claras, precisas e completas.";


	c) É aditado o seguinte número:
	"7-A. Caso os destinatários de um pedido apresentado ao abrigo do n.º 6 não prestem prontamente informações claras, precisas e completas, a Autoridade informa do facto o Banco Central Europeu, se for o caso, e as autoridades relevantes dos Estados-M...

	a) No n.º 4, o terceiro parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"Se a Autoridade não der seguimento a uma recomendação, deve explicar ao Conselho e ao ESRB os motivos para não o fazer. O ESRB informa do facto o Parlamento Europeu, nos termos do artigo 19.º, n.º 5, do Regulamento (UE) n.º 1092/2010.";

	b) No n.º 5, o terceiro parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"Quando informar o Conselho e o ESRB nos termos do artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1092/2010 das medidas que tiver tomado em resposta a uma recomendação do ESRB, a autoridade competente deve ter na devida conta as opiniões expressas pelo C...

	a) No n.º 1, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"O Grupo das Partes Interessadas do Setor Bancário reúne por sua própria iniciativa quando necessário, mas pelo menos quatro vezes por ano.";

	b) No n.º 4, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"4. A Autoridade presta todas as informações necessárias, sob reserva do sigilo profissional previsto no artigo 70.º, e assegura um apoio de secretariado adequado ao Grupo das Partes Interessadas do Setor Bancário. Deve prever-se uma compensação adeq...
	________________________
	* JO L 56 de 4.3.1968, p. 1.".

	a) No n.º 1, a alínea d) passa a ter a seguinte redação:
	"d) Por um representante nomeado pelo Conselho de Supervisores do Banco Central Europeu, sem direito a voto;";

	b) É inserido o seguinte número:
	"4-A. Nos debates que não digam respeito a instituições financeiras concretas, nos termos do artigo 44.º, n.º 4, o representante nomeado pelo Conselho de Supervisores do Banco Central Europeu pode ser acompanhado por um representante do Banco Central...

	"1-A. Para os efeitos do artigo 17.º, o Conselho de Supervisores convoca um painel independente, composto pelo Presidente do Conselho de Supervisores e por seis outros membros que não sejam representantes da autoridade competente que alegadamente vio...
	Cada membro do painel dispõe de um voto.
	As decisões do painel são tomadas quando pelo menos quatro membros votam a favor.

	2. Para os efeitos do artigo 19.º, o Conselho de Supervisores convoca um painel independente, composto pelo seu Presidente e por seis outros membros que não sejam representantes das autoridades competentes em diferendo e que não tenham nem interesse ...
	Cada membro do painel dispõe de um voto.
	As decisões do painel são tomadas quando pelo menos quatro membros votam a favor.

	3. Os painéis a que se refere o presente artigo propõem decisões nos termos do artigo 17.º ou do artigo 19.º para adoção final pelo Conselho de Supervisores.
	4. O Conselho de Supervisores adota o regulamento interno dos painéis a que se refere o presente artigo.".
	"O primeiro e o segundo parágrafos aplicam-se sem prejuízo das atribuições conferidas ao Banco Central Europeu pelo Regulamento (UE) n.º …/…12F+.".
	a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redação:
	"1. As decisões do Conselho de Supervisores são tomadas por maioria simples dos seus membros com direito de voto. Cada membro com direito de voto dispõe de um voto.
	No que respeita aos atos a que se referem os artigos 10.º a 16.º e às medidas e decisões adotadas ao abrigo do artigo 9.º, n.º 5, terceiro parágrafo, e do capítulo VI, e não obstante o disposto no primeiro parágrafo do presente número, o Conselho de ...
	No que respeita às decisões tomadas ao abrigo dos artigos 17.º e 19.º, a decisão proposta pelo painel é aprovada por maioria simples dos membros do Conselho de Supervisores com direito de voto, a qual deve incluir uma maioria simples dos seus membros ...
	Não obstante o disposto no terceiro parágrafo, a partir da data em que sejam quatro ou menos os membros com direito de voto das autoridades competentes dos Estados-Membros não participantes, a decisão proposta pelo painel será aprovada por maioria s...
	Cada membro com direito de voto dispõe de um voto.
	No que respeita à composição do painel a que se refere o artigo 41.º, n.º 2, o Conselho de Supervisores deve procurar obter um consenso. Na falta de consenso, as decisões do Conselho de Supervisores são tomadas por maioria de três quartos dos seus mem...
	No que respeita às decisões adotadas ao abrigo do artigo 18.º, n.ºs 3 e 4, e não obstante o disposto no primeiro parágrafo do presente número, o Conselho de Supervisores toma as suas decisões por maioria simples dos seus membros com direito de voto, a...


	b) O n.º 4 passa a ter a seguinte redação:
	"4. Os membros sem direito de voto e os observadores, com exceção do Presidente, do Diretor Executivo e do representante do Banco Central Europeu nomeado pelo respetivo Conselho de Supervisores, não podem participar em quaisquer debates do Conselho de...

	c) É aditado o seguinte número:
	"4-A. O Presidente da Autoridade dispõe da prerrogativa de requerer a votação em qualquer momento. Sem prejuízo dessa competência ou da eficácia dos procedimentos de tomada de decisões da Autoridade, o Conselho de Supervisores da Autoridade deve tent...

	"O mandato dos membros eleitos pelo Conselho de Supervisores é de dois anos e meio. Esse mandato pode ser renovado uma vez. A composição do Conselho de Administração deve ser equilibrada e proporcionada, devendo refletir a União no seu conjunto. O Con...
	"4. O Conselho de Administração adota a política de pessoal da Autoridade e, nos termos do artigo 68.º, n.º 2, as medidas necessárias de execução do Estatuto dos Funcionários.".
	"Artigo 49.º-A  Despesas
	O Presidente torna públicas as reuniões realizadas e o acolhimento recebido. As despesas são publicamente registadas, nos termos do Estatuto dos Funcionários.".
	"Artigo 52.º-A  Despesas
	O Diretor Executivo torna públicas as reuniões realizadas e o acolhimento recebido. As despesas são publicamente registadas, nos termos do Estatuto dos Funcionários.".
	"3. Quanto à questão da supervisão direta das instituições ou infraestruturas de alcance pan-europeu, e tendo em conta a evolução do mercado, a estabilidade do mercado interno e a coesão da União no seu conjunto, a Comissão elabora um relatório anual...
	"Artigo 81.º-A Revisão das regras de votação
	A partir da data em que o número de Estados-Membros não participantes chegar a quatro, a Comissão procede à revisão e apresenta ao Parlamento Europeu, ao Conselho Europeu e ao Conselho um relatório sobre o funcionamento das regras de votação descrita...

